
• 

SOL NASCENTE 
COAAERCIO 

PROPOSTA READEQUADA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE 

NÚMERO DO EDITAL 
DATA DA DISPUTA DE LANCES 
HORÁRIO 
&GAO GERENCIADOR 

Informações da Empresa: 

Razão Social: 
Sol Nascente Comércio de Alimentos Eireli 
Cnpj: 

15.839.938/0001-77 
I. Estadual: 

06.607.683-8 
Conta Bancaria: 

Caixa econômica federal agencia 4254 op 003 conta corrente 515-8 
Banco do Brasil agencia 3589-0 conta corrente 63229-5 
Endereço: 
Estrada do Murara n* 860 Sala 02 
Bairro: 
Vereda Tropical - Eusébio -Ce 
Email: 
solnascente0101@gmail.com 
Telefone: 

(85) 988086318 / 987892148 / 999348494 

02. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 

A PRESENTE PROPOSTA e VALIDA POR: 90 (NOVENTA) DIAS CONTADOS DA DATA DE SUA APRESENTAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

N2 2025.10.06.1 - PE 
30/10/2025 

08H3OM 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Apresentamos a vossa senhorias, nossa proposta exigida para a execução do objeto constantes no edital, especificamente com relação aos serviços abaixo assinalados 

Declaramos, para todos os fins de direito, que nos pregos ofertados estão incluidas todas as despesas Incidentes sobre o fornecimento referente a tributos, encargos socials e demais ânua 
atinentes a execução do objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa Carta Proposta esta em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital); 

Que Examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceita lodosos condições nele estipulados e que, ao assinar apresente declaração, renuncia ao direito de alegar discrepánda de 
entendimento com relação ao Edital; 

Que cumpre plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, contido na Lei of 9.854, de 27/10/19990 no Constituição Federal de 1988; 

Que tomou conhecimento de todos as informações e das condiçães pare cumprimento das obrigações, objeto da presente licitação; 

A proposta de Preços encontra-se ern conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos; 

Através do presente, declaramos inteira submissão aos ditames da (el de n° 14.133/21 e suas posteriores alteragaes e, as cláusulas e condições previstas nessa licitação supracitada. 

Declaramos ainda que coso sejamos vencedores do presente certame,que iremos cumprir com diligência e fiel observancia no entregados/tem abaixo especificados; 

O Licitante declara que,sua proposta engloba em todos os valores apresentados abaixo, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais, 
taxas,fretes,seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sabre fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 

Que a licitante está enquadrada como empreso de pequeno porte EPP, e que cumpre as requisitos estabelecidos no art. 30 do Lei Complementar n a 123, de 2006, estando apto o usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49, observado o disposto nos §812 ao 32 do art. 42 da Lei n2 14.133, de 2021 

Declaramos ainda que não possuimos nenhum foto que nos impeça de participar desta Licitação; 

O Licitante declara que tem pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todos as obrigações contidas no anexo I termo de referenda deste edital. 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS ASSISTIDOS PELO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 00 MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 



LOTE 12 COTA ME E PP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QUANT. VL. UNIT EXTENSO VL. TOTAL "-- WEI* 

76 

Biscoito de aveia de primeira qualidade, a base de farinha de trigo enriquecido com 
ferro e acido fálico, amido de milho e aveia, livre de gorduras trans e sem recheio, 

serão rejeitados biscoitos mal-cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Embalagem primaria em pacotes de polietileno transparente, resistente 
e ataxic°, lacrados, com identificação do produto e do fabricante, informação 

nutriclonal por porção, data de embalagem e prazo de validade e peso liquido 
mínima de 300 (trezentos) promos (especificagães impressas na própria 
embalagem), acondicionados em fardos lacrados e intactos. Isento de mofo, odores 
estranhos, substancias nocivas e quaisquer outros tipos de impureza. Prazo mínima 

de validade de 4 (quatro) meses da data da entrega. 

PACOTE 
ROMAN 

A 3663 R$ 5,30 
cinco reais e 

trinta 
centavos 

R$ 19.413,90 

_,..-

dezenove mil, 
quatrocentos e 

treze reais e 
noventa 
centavos

77 

Biscoito, 03 cereais, integral, sem corantes, de primeira qualidade, sem 
conservantes, teor reduzido de gorduras saturadas, SEM GORDURAS TRANS, textura 
crocante e sem sabor amargo residual, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem primaria em 
pacotes de polietileno transparente, resistente e ataxic°, lacrados com dupla 
embalagem com Identificação do produto, informação nutricional por porção, data 
de embalagem e prazo de validade e peso liquido minima de 350 (trezentos e 
cinquenta) gramas (especifica cães impressas na própria embalagem), 
acondicionados em caixas de papelão lacradas e intactas com 20 (vinte) pacotes. 
Isento de mofo, odores estranhos, substancias nocivas e quaisquer outros tipos de 
impureza. Prazo mínimo de validade de 6 (seis) meses da data da entrega 

PACOTE 
MARRA 

N 
100 R$ 6,26 

seis reais e 
vinte e seis 
centavos 

R$ 626,00 
seiscentos e 

vinte e seis reais 

78 

Biscoito doce tipo rosquinha de coco de primeira qualidade, enriquecido com ferro e 
acido fálico, sem gorduras trans e sem recheio, serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiça. Embalagem primaria 
em pacotes de polietileno transparente, resistente e ataxic°, lacrados com 
identificação do produto, informação nutricional por porção, data de embalagem e 
prazo de validade e peso liquido mínimo de 300 (trezentos) gramas (especifica cães 
impressas na própria embalagem), acondicionados em fardos lacrados e intactos 
com 20 (vinte) pacotes. Isento de mofo, odores estranhos, substancias nociva e 
quaisquer outros tipo de impureza. Prazo mínimo de validade de 6 meses da data da 
entrega 

UNIDADE 
RANCHEI 

no 1450 R$ 5,57 
cinco reais e 
cinquenta e 

sete centavos 
R$ 8.076,50 

oito mil e 
setenta e seis 

reais e 
cinquenta 
centavos 

79 

Biscoito polvilho em sacos plásticos com 50 (cinquenta) gramas, sem gluten e sem 
leite, formato redondo, integro. De primeira qualidade, produto a base de tapioca, 
ovo, oleo vegetal e sal, com textura crocante, isento de gluten, formato tipo argola, 
livres de contaminação química, física ou biológica, acondicionada em sacos 
transparentes, atóxicos e hermeticamente fechado. 90% (noventa porcento) do 
produto devem estar com suas características físicas intactas (não quebrados). 
Deverá conter as seguintes informo cães. identificação, procedência e a 'norm 
informação nutricional, ingredientes, peso, data de fabricação, data de validade e 
lote, Não deve conter ingredientes como leite, queijo, soro do leite, margarina com 
leite, ou outros derivados do leite 

PACOTE 
GE D 
PAES 

100 R$ 4,60 
quatro read e 

sessenta 
centavos 

RS 460,00 
quatrocentos e 
sessenta reais 

80 

Biscoito salgado tipo cream cracker de primeira qualidade, enriquecido com ferro e 
ácido fálico e sem gorduras trans, textura crocante e sem sabor amargo residual, 
serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Embalagem primaria em pacotes de polietileno transparente, resistente 
e at6xico, lacrados com dupla embalagem com identificação do produto, 
informação nutricional por porção, data de embalagem e prazo de validade e peso 
liquido minima de 350 (trezentos e cinquenta) gramas (especificapães impressas na 
própria embalagem), acondicionados em caixas de papelão lacradas e intactas com 
20 pacotes. Isento de mofo, odores estranhos, substâncias nocivas e quaisquer 
outros tipos de impureza. Prazo mínimo de validade de 6 meses da data da entrega 

PACOTE ESTRELA 2110 R$ 4,54 

quatro reais e 
cinquenta e

quatro 
centavos 

R$ 9.579,40 

nove mil, 
quinhentos e 

setenta e nove 
reais e quarenta 

centavos 



t) 
ci Ilk) 

81 

Pao carioquinha — ingredientes: farinha de trigo, fermento biológico, água e sal. 
Peso liquido 40 (quarenta) gramas a unidade. 0 pão deverá estar embalado em 
sacos plásticos transparentes, de maneira higiênica e ordenados, sem amassá-las, 
etiquetados com identificação do produto, informação nutricionol por porção, nome 
e endereço do fabricante, data de embalagem e prazo de validade. Sera rejeitado o 
pão queimado ou mal cozido. 0 pão deve ser fabricado com matérias primas de 
primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação e também deve ter tamanho padrão. Pao francês é o produto 
fermentado, preparado, obrigatoriamente, com farinha de trigo, sal (cloreto de 
sódio)  e agua, que se caracteriza por apresentar casca crocante de cor uniforme 
castanho-dourado e miolo de cor branca-creme de textura e granulação fina não 
uniforme. Na entrega o produto deverá ter data de fabrica cão maxima dei (um) 
dia. Entrega quinzenal, nas escolas e centros de educação infantil, conforme 
cronograma da SMEH, impreterivelmente iniciando na segundo e finalizando no dia 
seguinte (terça) da mesma semana 

UNIDADE 
G E 0 

.. 
PAES 

8904 R$ 0,75 
setenta e 

cinco 
centavos 

\-.. 

85 6.678,00 

I'.,

' "..... 

i k seis in

seten
seiscentos

to e oito 
reais 

82 

Pao massa fina tipo hot dog ern embalagem primaria plástica resistente e ataxic', 
contendo 10 (dez) unidades e peso liquido de 500 (quinhentos) gramas, com 
identificação do produto, informação nutricional por porção, nome e endereço do 
fabricante, data de embalagem e prazo de validade (especificagaes impressas no 
própria embalagem). Isento de mofo, odores estranhos, substancias nocivas e 
quaisquer outros tipos de impureza. Na entrega o produto deverá ter data de 
fabricação maxima de 1 dia e prazo mínimo para consumo de 05 dias, dentro dos 
quais não deverá haver alteração das características originais do produto, como 
murchar, mofar, etc. Entrega quinzenal, nas escolas e centros de educação infantil, 
conforme cronograma da SMEH, impreterivelmente iniciando na segunda e 
finalizando no dia seguinte (terça) da mesma semana 

PACOTE 
GE O 
mEs 2280 R$ 6,33 

seis reais e 
trinta e três 
centavos 

9$ 14.432,40 

quatorze mil, 
quatrocentos e 

trinta e dais 
reais e quarenta 

centavos 

VALOR TOTAL DO LOTE 12: R$ 59.266,20 

cinquenta e 
nove mil, 

qUantaS e 
selgenta 41 Nis 
Teals. vitae 

centavos 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 59.266,20 

cinquenta. 
nave mu, 
durentos • 

vensentoe eels 
Mis, vinte 

centavos 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 
LOCAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 
PAGAMENTO:CONFORME EDITAL 
GARANTIA: CONFORME EDITAL 

Eusébio,Ce 04 de novembro de 2025 

1,thirtLc4 46 €lit] (Aa) 
Sol Nascente Comércio de Alimentos EIRELL1. 
CNN: 15.839.938/0001-77 
Administradora 
Débora de Morais Gois Fakdo 
Cpf: 014.788.083-14 
Rg: 2003002110674 

SOL NASCENTE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
Estrada do Murara n'860 Sala 02 Vereda Tropical - Eusébio/Ceará, CNPJ: 15.839.938/0001-77. 



SC•111._ 14 A. WE IN4 "1r IE 

PROPOSTA READEQUADA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE 

NÚMERO DO EDITAL 

DATA DA DISPUTA DE LANCES 

HORÁRIO 

&GAO GERENCIADOR 

Informações da Empresa: 

Razdo Social 

Sol Nascente Comércio de Alimentos Eireli 

Cnpj: 

15.839.938/0001-77 

I. Estadual: 

06.607.683-8 

Conta Bancaria: 

Caixa econômica federal agência 4254 op 003 conta corrente 515-8 

Banco do Brasil agencia 3589-0 conto corrente 63229-5 

Endereço: 

Estrada do Murara n° 860 Sala 02 

Bairro: 

Vereda Tropical- Eusébio -Ce 

Email: 

solnoscente0.10.2@qmoil.coin 

Telefone: 

(85)988086318 /987892148 / 999348494 

02. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 

A PRESENTE PROPOSTA Ez VALIDA POR • 90 (NOVENTA) DIAS CONTADOS DA DATA DE SUA APRESENTA 00. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Ng 2025.10.06.1 - PE 

30/10/2025 

08H3OM 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Apresentamos a vossa senhorias, nossa proposta exigida para a execução do objeto constantes no edital, especificamente com relação aos serviços abaixo assinalados 

VIS 

Declaramos, para todos os fins de direito, que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referente a tributos, encargos sociais e demais ónus 

atinentes à execução do objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa Carta Proposta esta em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatória (edital); 

Que Examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceita todas as condições nele estipulados e que, ao assinar a presente declaração, renuncia ao direito de alegar discrepância 

de entendimento com relação ao Edital; 

Que cumpre plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, contida na Lei ng 9.854, de 27/10/1999 e no Constituição Federal de 1988; 

Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações, objeto da presente licltação; 

A proposta de Preços encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos; 

Através do presente, declaramos inteira submissão aos ditames da Lei de n 14.133/21 e suas posteriores alterações e, as clausulas e condições previstas nessa licitação supracitada. 

Declaramos ainda que coso sejamos vencedores do presente certame,que iremos cumprir com diligência e fiel observancia na entrega dos itens abaixo especificados; 

0 Licitante declara que,sua proposta engloba em todos os valores apresentados abaixo, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdencitirlas, fiscais e comerciais, 

taxas,fretes,seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 

Que a licitante está enquadrado como empresa de pequeno porte EPP, e que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30 da Lei Complementar na 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32 do art. 42 da Lei n2 14.133, de 2021 

Declaramos ainda que não possuimos nenhum fato que nos impeça de participar desta Licitação; 

0 Licitante declara que tem pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I termo de referencia deste edital. 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS ASSISTIDOS PELO PROGRAMA DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 



LOTE 23 AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QUANT. VL. UNIT EXTENSO VL. TOTAL --"Pmxriusg--"' 

141 

Sardinha em Oleo comestível, sem conservantes químicos, pronto para o consumo, embalagem 

lata tipo abre-fácil, com peso liquido de 125 (cento e vinte e cinco) gramas e peso liquido 

drenado de 84 (oitenta e quatro) gramas. A embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação e procedência, número de lote, data de fabricação, data de validade, 

quantidade do produto, informação nutricional por porção, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e atender Os especificaçães técnicas. 0 produto deverá apresentar 

validade minima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega 

LATA 
PALMEIR 

A 
20400 RS 3,90 

três reais e 
noventa 
centavos 

R$ 79.560,00 
setento e nove 

mil, quinhentos 
e sessenta reais 

VALOR TOTAL DO LOTE 23: R$ 79.560,00 

setenta e 

nove mil, 

quinhentos e 
sessenta riots 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

LOCAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

PAGAMENTO:CONFORME EDITAL 

GARANTIA. CONFGRMF FINTAI 

Eusébio,Ce 06 de novembro de 2025 

Sol Nascente Comércio de Alimentos EIRELLI. 
CNN: 15.839.938/0001-77 

Administradora 

Débora de Morais Gois Fatah, 

Cat 014.788.083-14 

Ag: 2003002110674 

SOL NASCENTE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
Estrada do Murara n'860 Sala 02 Vereda Tropical - Eusébio/Ceará, CNPJ: 15.839.938/0001-77. 



SCM- NASCENTE 
CDAAERCIO 

PROPOSTA READEQUADA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE 

NÚMERO DO EDITAL 
DATA DA DISPUTA DE LANCES 

HORÁRIO 
&GAO GERENCIADOR 

Informações da Empresa: 

Razão Social: 

Sol Nascente Comércio de Alimentos Eire 

Cnpj: 
15.839.938/0001-77 

I.Estadual; 

06.607.683-8 
Conta Bancaria: 

Caixa econômica federal agência 4254 op 003 conta corrente 515-8 

Banco do Brasil agencia 3589-0 conta corrente 63229-5 

Endereço: 

Estrada do Murara n° 860 Sala 02 

Bairro: 
Vereda Tropical - Eusébio -Ce 

Email: 
soina5cente01016-Dgmajl.com 

Telefone: 
(85)988086318 / 987892148 / 999348494 

02. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 

A PRESENTE PROPOSTA Ë VALIDA POR: 90 (NOVENTA) DIAS CONTADOS DA DATA DE SUA APRESENTAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Ng 2025.10.06.1 - PE 
30/10/2025 

08H3OM 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Apresentamos a vossa senhorias, nossa proposto exigida para a execução do objeto constantes no edital, especificamente com relação aos serviços abaixo assinalados 

Declaramos, polo todos os fins de direito, que nos pregos ofertados estão incluidas todos as despesas incidentes sobre o fornecimento referente a tributos, encargos socials e demais dnus 

atinentes à execução do objeto desta licitagdo. 

Declaramos, paro todos os fins de direito, que cumprimos plenamente as requisitos de habilitação e que nosso Corto Proposta esta em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório (edital); 

Que Examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceita todas as condições nele estipulados e que, ao assinar a presente declaração, renuncia ao direito de alegar discrepância de 

entendimento com relação ao Edital; 

Que cumpre plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, contida na Lei n9 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 

Que tomou conhecimento de todas as Informa coes e das condições para cumprimento das obrigações, abjeto da presente licitação; 

A proposta de Preços encontra-se em conformidade com as informa cães previstas no edital e seus anexos; 

Através do presente, declaramos inteira submissão aos ditames da Lei de n 14.133/21 e suas posteriores alterações e, as cláusulas e condições previstas nessa licitação supracitada. 

Declaramos ainda que caso sejamos vencedores do presente certome,que iremos cumprir com diligência e fiel observancia na entrego dos itens abaixo especificados; 

O licitante declara que,sua proposta engloba em todos as valores apresentados abaixo, estão inclusos todos as tributos, encargos trabalhistas, previdenciarlos, fiscais e comerciais, 

taxas,fretes,seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que possam Ind& sabre fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 

Que a licitante está enquadrada como empresa de pequeno porte EPP, e que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30 da Lei Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido ern seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32 do art. 42 da Lei n2 14.133, de 2021 

Declaramos ainda que não possuimos nenhum fato que nos impeça de participar desta Licitação; 

O Licitante declara que tem pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todos as obrigações contidas no anexo I termo de referencia deste edital. 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS ASSISTIDOS PELO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 



LOTE 24 COTA RESERVADA ME EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO MARCA QUANT. VL. UNIT EXTENSO VL. TOTAL EXTENSO 

143 

Sardinha em oleo comestível, sem conservantes químicos, pronto para o consumo, 

embalagem Iota tipo abre-fácil, com peso liquido de 125 (cento e vinte e cinco) 

gramas e peso liquido drenado de 84 (oitenta e quatro) gramas. A embalagem 

devera conter externamente os dados de identificação e procedência, número de 
lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto, informação 

nutricional por porção, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIROA e 
atenderás especificações técnicas. 0 produto deverá apresentar validade minima de 

6 (seis) meses a partir da data de entrega 

LATA 
PALMEIR 

A 
6800 R$ 3,90 

V 

Wes reais e 
noventa 
centavos 

R$ 26.520,00 
vinte e seis mil, 
quinhentos e 

vinte reais 

VALOR TOTAL DO LOTE 24: R$ 26.520,00 

vinte e seis 

mil, 

quinhentos e 
vinte reais 

LOTE 28 AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO MARCA QUANT. VL. UNIT EXTENSO VL. TOTAL EXTENSO 

146 

Carne bovina salgada, curada e seca (charque) SEM ADIÇÃO DE NITRITO E NITRATO, 

capa de gordura inferior a 30%. Aspecto do produto: seco; cor: marrom claro, 

característico de carnes salgadas e secas, sem presença de coloração róseo 

característica de produtos curados (nitrito e nitrato); odor: próprio. Embalado o 

vácuo em pacote plástico de 500 (quinhentos) gramas, acondicionados em caixas de 

papelão lacradas e intactas com 10 (dez) Kg, com identificação do produto e do 

fabricante, informação nutricional por porção, número do lote, data de fabricação, 

condições de armazenamento e prazo para consumo mínimo de 60 (sessenta) dias 

na data do entrega, número do registro no Ministério da Agricultura e carimbo de 

inspeção do SIF ou SIE. Entrega mensal ou conforme necessidade, nas escolas e 

centros de educação infantil, conforme cronograma da SMEH 

LINO KAICO 3900 9$ 16,40 

dezesseis 
reais e 

quarenta 
centavos 

RS 63.960,00 
sessenta e três 

mil, novecentos 
e sessenta reais 

VALOR TOTAL DO LOTE 28: R$ 63.960,00 
sessenta e trots 

mil, novecentos 
e sessenta reals 

LOTE 30 COTA RESERVADA ME EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO MARCA QUANT. VL. UNIT EXTENSO VL. TOTAL EXTENSO 

148 

Carne bovino salgada, curada e seca (charque) SEM ADIÇÃO DE NITRITO E NITRATO, 

capa de gordura inferior a 30%. Aspecto do produto: seco; cor: marrom claro, 

característico de carnes salgadas e secas, sem presença de coloração róseo 

característica de produtos curados (nitrito e nitrato); odor: própria. Embalado o 

vácuo em pacote plástico de 500 (quinhentos) gramas, acondicionados em caixas de 
papelão lacradas e intactas com 10 (der) Kg, com identificação do produto e do 
fabricante, informação nutricional por porção, número do lote, data de fabricação, 

condições de armazenamento e prazo para consumo mínimo de 60 (sessenta) dias 

no data da entrega, número do registro no Ministério da Agricultura e carimbo de 

inspeção do SIF ou SIE. Entrega mensal ou conforme necessidade, nas escolas e 

centros de educação infantil, conforme cronogroma da SMEH 

UNO KAILT) 1300 R$ 16,40 

dezesseis 
reais 

quarenta e

centavos 

R$ 21.320,00 
vinte e um mil, 

trezentos e 
vinte reais 

VALOR TOTAL DO LOTE 30: R$ 21.320,00 
vinte e um mil, 

trezentos e 
vinte roils 

LOTE 31 AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QUANT. VL. UNIT EXTENSO VL. TOTAL EXTENSO 

149 

Ovo de galinha in natura, médios a grandes, pesando no minima 50 (cinquenta) g a 

unidade, integro, sem mochas ou sujidades, fungos e substancias toxicas, cor, sabor 

e odor anormais. Livre de contaminação Mica, química e microbiologica. 

Acondicionado em bandejas de papelão com 30 (trinta) unidades com etiqueta de 

identificação contendo as informações: nome do produto, identificação do avicultor, 
embalagem e pram de validade (14 dias em local seco e arejado) e prova de 

sanidade e manuseio compatíveis com o Legislação vigente — Registro no SIF, SIE ou 

SIM. Entrega quinzenal, nas escolas e centros de educação infantil, conforme 

cronograma da SMEH, impreterivelmente iniciando na segunda e finalizando no dia 

seguinte (terça) da mesma semana 

BANDEJA SONOVO 4800 175 17,15 
dezessete 

reais e quinze 
centavos 

R$ 82.320,00 
oitenta e dois 

mil, trezentos e 
vinte reais 

VALOR TOTAL DO LOTE 31: R$ 82.320,00 
&tonic e dots 

mil, Pimentos e 
vinte leafs 



LOTE 32 COTA RESERVADA ME EPP 

.,NolttiPe 

0 ('N 
its1 

Fu. 
•"'," 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO MARCA QUANT. VL. UNIT EXTENSO VL. TOTAL --rxrrobs, --

150 

Ovo de galinha in natura, médios a grandes, pesando no minima 50 (cinquenta) g a 

unidade, integro, sem machos ou sujidades, fungos e substancias tóxicos, cor, sabor 

e odor anormais. Livre de contaminação físico, quimica e microbiológica. 

Acondicionado em bandejas de papelão com 30 (trinta) unidades com etiqueta de 

identificação contendo as informações: nome do produto, identificação do avicultor, 

embalagem e prazo de validade (14 dias em local seco e arejado) e prova de 

sanidade e manuseio com pativeis com a Legislação vigente — Registro no SIF, SIE ou 

SIM. Entrega quinzenal, nas escolas e centros de educação infantil, conforme 

crono grama da SMEH, impreterivelmente iniciando na segunda e finalizando no dia 

seguinte (terço) da mesma semana 

BANDEJA SONOVO 1600 R$ 17,15 
dezessete 

reais e quinze 
centavos 

AS 27.440,00 
vinte e sete mil, 
quatrocentos e 
quarenta reais 

VALOR TOTAL DO LOTE 32: R$ 27.440,00 

vinte e sete 
mil, 

quatrocentos e 
quarenta reals 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 221.560,00 

duzentos e 
vinte e um mil, 
quinhentos e 

sessenta reals 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

LOCAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

PAGAMENTO:CONFORME EDITAL 

GARANTIA: CONFORME EDITAL 

Eusébio,Ce 31 de outubro de 2025 

Sol Nascente Comercio de Alimentos EIRELLI. 

CNPJ: 15.839.938/0001-77 

Administradora 

Débora de Morais Gois Falcão 

Cpf: 014.788.083-14 

Rg: 2003002110674 

SOL NASCENTE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
Estrada do Murara n° 860 Sala 02 Vereda Tropical - fusébio/Ceard, CNPJ: 15.839.938/0001-77. 



Prezado(a) MUNICIPIO DE HORIZONTE 

A Sombrero Seguros S/A tem a satisfação de encaminhar em anexo a presente apolice de seguro 
em formato digital, documento este emitido conforme os mais rígidos critérios de segurança em 
autenticação e certificação digital existentes no mercado. Este documento está em conformidade 
corn a Medida Provisória no 2.200-2/2001 que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, a integridade e a validade de documentos 
em 'forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem 
certificados digitais. Isto significa que a apólice digital tem a mesma validade jurídica da apólice 
impressa, no entanto com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas 
digitalmente. 

ApMice de Seguro Garantia n° 012792025000107757043515 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as): 

Possoa: MARCIO AURELIO RIOS MARTINS N de Série do Certificado: 20FA2E8A30832889BAD1E2C5D8C1EOBF 

Pessoa: RAQUEL CRISTINA TEDESCO N • de Sena do Certificado: 434FE58539B745378307E7F43E7154B6 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso do aftihuícáu que lhe confre o art. 62 da Constituicao, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei: 

Art. 1" - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras ICP Brasil, para garantir a autentiidadet a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 
digitais, born como a realizacao de transacões eletronicas seguras. 

N° DA APÓLICE: 01279202500010'7757043515 - N° ENDOSSO 00000 
CONTROLE INTERNO: 174467 

DATA DA PUBLICAÇÃO/EMISSÃO: 29/10/2025 
PUBLICADO POR: SOMBRERO SEGUROS S/A 

ikaus sete dias úteis da einisseJo deste documento, poderá ser verificado se o Apólice (Ai Endosso foi corretamente registrado no site da 
Stisep nttps:11www2.susep.gov.brisafeimenumerradolregapolices/posquisa.asp. 



Apolice N' 
En 

Apólice SUSEP N": 01279202500 
Processo SUSEP N': 15414. 

Apólice - Segura Garantia 
SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 

Dados do Segurado 

Nome:MUNICIPIO DE HORIZONTE 
CNPJ/CPF: 23.555.196/0001-86 
Endereço: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 
Número: 5100 
CEP: 62880-001 
Cidade: HORIZONTE 

Dados do Tomador 

Complemento: 
Bairro: CENTRO 
UF: CE 

'lome: SOL NASCENTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
;NPJ/CPF: 15.839.93810001-77 

Endereço: RUA COMEDIANTE CHICO ANISIO 
Número: 220 
CEP: 61762-100 
Cidade: EUSEBIO 

Limite Máximo de Garantia ate o valor de 

Objeto da Apólice 

Complemento: 
Bairro: VEREDA TROPICAL 
UF: CE 

(CENTO E TRINTA SEIS MIL E. CENTO E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E SEIS 
CENTAVOS) 

Garantir as obrigações do Tomador perante o Segurado exclusivarnerite relacionadas ao objeto do 
edital Pregão Eletrônico n° PE N° 2025.10.06,1 — PE Processo Administrativo n°070128072025.01. 

"Esta Apólice não poderá ser utilizada como complemento ou Endosso de Apólice anteriormente 
fornecida por esta Seguradora, ou por Seguradora congênere; referente ao mesmo Edital e/ou 
Contrato, objeto deste seguro," 
Sem prejuízo de outras exclusões e/ou hipóteses de perda de direito previstas nas condições 
contratuais, esta Apólice não gera efeitos e é nula de pleno direito para os riscos oriundos de uma ou 
mais das situações descritas abaixo, ainda que estejam previstas no Contrato Principal: Pagamentos 
de mútuos e afins, devidos pelo Tomador ao Segurado 
Repasses financeiros pelo Tomador ao Segurado 
Amortização de dividas do Tomador ao Segurado 
Garantia incondicional e/ou Primeira Demanda 
Contratos de Adesão 
Contrato de Arrendamento e/ou Uso de Espaço 

SOMBRERO SEGUROS SIA CNPJ 37.900.905M01-13 Cod. Susep : 1279 
Endereço Avenida Paolista -153 CEP: 01.311-907. SAO PAULO - SP 

Sinistro: 0800/49 9090 (Dianamente, 24 horas), SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas) 
Ouvidoria: 0800 /49 1212 (Dias Oteis, das 080 as 1890, Pessoa com Deficiência de Audiçâo e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas) 



sombrero a u , a ii o r a 

Apólice N": 1 
End 

Apólice SUSEP KV: 01279202500 
Processo SUSEP IV: 15414.6 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662 

Cobertura para obrigações financeiras de qualquer natureza 

G125 

7570 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 662122. As condições 
anexas constituem parte integrante e inseparável desta Apólice para todos os fins de direito, 

SOMBRERO SEGUROS SIA. CNPJ 37.960.905/0001-13 , Cod: Susep 1279 
Endereço Avenida Paulista . 453 . CEP: 01.311-907, SAO PAULO - SP 

Sinistro: 0800 749 9()90 (Diariamente, 24 horas), SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 fiords) 
Ouvido 9809 748 1212 (Dias Úteis. das 060 Os 18iu, Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas) 
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Apolice N': 1 )i 
End 

Apólice SUSEP N": 01279202500 
Processo SUSEP N°: 15414,6 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PUBLICO - CIRC. 662 

Modalidade(s) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia 

Modalidade: LICITAÇÕES CIRC. 662 
Importância Segurada: R$ 136.191,76 
Vigência: Das 24h de 29/10/2025 a 24h de 27/01/2026 
Prêmio: RS 221,64 

Cobertura(s) Adicional(is) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia 

Cobertura Adicional: Não Contratada 
Importância Segurada: R$ 0,00 
Vigência: Não Contratada 
Prêmio: R$ 0,00 

4VAIWAWI• 
4111161111111111111011 

! A importância Segurada da(s) modalidade(s) e eventual(is) cobertura(s) adicional(is) esta limitada 
individualmente e/ou conjuntamente ao Limite Maximo de Garantia. :••

s76;i76TiEki3-§'6.614:6-g- Susep 1079 
ErAerego : 453 -P7 ) 0A4.300

Smistro: SAC: OP00 740 (F.:: :.',:(;:o.neute, 24 ho rd) 
em Deic nca de AudiOo e Fala: 0000 749 9090 (24 ilf:Jos'3 
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Apoli 

Apólice SUSEP N°: 012792 
Processo SUSEP N°: 1 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PUBLICO - CIRC. 662 

Demonstrativo do prêmio (R$) 

Prêmio Liquido: R$ 221,64 
Adicional de Fracionamento: RS 0,00 
10F: R$ 0,00 
Prêmio Total: R$ 221,64 

Forma de Pagamento 

Forma de Pagamento: 341 -FICHA DE COMPENSAÇÃO 'TAO GARANTIA (2) 

Parcelamento: à vista 
Parcela: 01 Valor: R$ 221,64 Vencimento: 05/11/2025 

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para 
todos os fins de direito. Esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma 

via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos 

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e 
corretagem de seguros. Link: www.susep.gov.br, 

Dados Corretor 

Corretor: MARQUES CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VI mammon 

SUSEP: 202040263 

NÍBRERO SEGUROS S/A CNPJ 07 00 905,,  Cod. Susep 1779 
Endereço Avenida PatiliMa 453 . CEP: 01.311-907. SAO PAULO - SP 

Sinistro: 0800 749 0K090 (Dianamente. 74 horas), SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas) 
Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias Úteis. das 060 180), Pessoa corn Deficiência de Audiçao e Fala: 0800 749 9080 (24 Horas) 



sombrero 
ri o r 

Condições Especiais 

Apólice N'" 

Apólice SUSEP N': 01279202. 
Processo SUSEP N': 154 

Apólice Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PUBLICO - CIRC. 662 

SEGURO GARANTIA PARA LICITAÇÕES NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
GLOSSÁRIO 
Administração Pública: conjunto de órgãos, serviços e agentes diretos, autárquicos e fundacionais, bem 
corno os orgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário - da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municipios - que atuam na gestão dos interesses públicos por meio da organização, 
fiscalização e prestação de serviços públicos. 
Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o Contrato de Seguro, 
Certame, Licitação ou Edital de (i) Concorrência, (ii) Concurs(); (iii) Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo 
Competitivo garantido pela Apólice: Processo de competição ou disputa pública organizado pela 
,dministração Pública, independentemente da denominação utilizada, com objetivo de eleger e contratar 

Stras, produtos e serviços, no âmbito da Administração Pública. 
Circular SUSEP n° 612/2020 (ou legislação equivalente que venha substituf-la): conjunto de disposições 
que regem as regras; os procedimentos e os controles internos destinados especificamente à prevenção 
e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, ou aos crimes que corn 
eles possam relacionar-se, bem como à prevenção e coibição do financiamento do terrorismo. 
Circular SUSEP n' 621/2021 (ou legislação equivalente que venha substitui-la): conjunto de disposições 
que regem as regras de funcionamento e Os critérios para operação das coberturas dos Seguros de 
danos. 
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substituí-Io): conjunto de disposições da Lei 
n° 10,406 de 10 de Janeiro de 2002 que regem os direitos e deveres que regem as pessoas, os seus 
bens e as relações inerentes entre estes. 
Condições Gerais do Seguro Garantia: conjunto de disposições que regem a contratação de um mesmo 
plano de seguro, a saber; a Circular SUSEP n" 662 de 11 de Abril de 2022pub1icada pela SUSEP 
através dos serviços eletrônicos da Imprensa Nacional. por meio do ()LW. (diário oficial cia União) - 
https://www.in.gov.bdeniwebidoui-lcircular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088. 
Condições Especiais: conjunto de disposições que regem a contratação da modalidade deste seguro. 
Condições Particulares: conjunto de disposições que apresentam coberturas adicionais ou exclusões 
especificas; relacionadas ao term(); contrato ou processo garantido pela Apólice, corroborando com 
(quando convergentes), ou prevalecendo sobre (quando divergentes), as Condições Gerais do Seguro 
Garantia eiou Especiais da Modalidade a que corresponde o presente seguro. 
Constituição Federal (ou legislação equivalente que venha substitui-la): conjunto de normas 
estabelecidas para instituir o Estado Democrático Brasileiro, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais; a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justice como valores supremos de urna sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, corn a solução pacífica das 
controversias, promulgada pela Assembleia Nacional Constituinte em 05 de Outubro de 1988. 
Contrato de Seguro: corresponde à integra das condições e coberturas estabelecidas entre a Seguradora 
e o Segurado através deste seguro e informadas na Apólice, incluindo suas Condições Especiais e/ou 
Particulares, se assim estabelecidas. 
Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora ; que introduz modificações na Apólice de 
Seguro Garantia, mediante solicitação e amid:41de expressa das partes. 
Indenizaçao: pagamento dos pre:juizos elou multas resultantes do inadimplemento das obrigações 
cobertas por este seguro. 
Lei Anticorrupção (ou legislação equivalente que venha substitui-la): conjunto de disposições da Lei n° 
12.846 de 1"I de Agosto de 2013, que trata da responsabilização administrativa e civil de Pessoas 
Jurídicas (empresas) pela prática de atos de corrupção contra a Administração Pública; nacional ou 
estrangeira. 

SOMBRERO SEGUROS S/A. CNN : 37.960.905/0001-13 Cod. Susep 1279 
Endereço Avenida Paulista , 453 CEP: 01.311-907 SAO PAULO - SP 

Sinistro: 0800 749 9090 (Diatiainente. 24 horas), SAC 0800 740 9090 (Diariamente, 24 horas) 
Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis. daS )"., 18h0, Pessoa com Detioldncia de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Homes) 
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ApOlice SUSEP 012792 1.35, 4t 
Processo SUSEP N°: 1 4637 '"022 / 

Apólice - Seguro Garantia 
SEGURADO SETOR PUBLICO - CIRC. 662 

Lei Geral de Licitações (ou legislação equivalente que venha substitui-la): conjunto de disposições da Lei 
n0 14.133 de 10 de Abril de 2021. que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. e abrange (i) os orgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do 
Distrito Federal e os orgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função 
administrativa e (ii) os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
Administração Pública. 
Lei Geral de Proteção de Dados (ou legislação equivalente que venha substitui-la): conjunto de 
disposições da Lei n° 13,709 de 14 de Agosto de 2018, que dispõe sobre o tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, tratando-se de interesse nacional, incluindo 
submissão e observância por parte da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
Limite Maximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizara perante o Segurado em 
função do pagamento de indenização deste seguro, em caso de sinistro. 
Modalidade: conjunto de clausulas que estabelecem as disposições especificas do Seguro Garantia de 
acordo com as características, dispositivos e legislação da obrigação garantida, 
Objeto Principal: relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e assumida entre o 
Segurado e o Tomador, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da 
denominação utilizada. 
Obrigação Garantida (ou Obrigações Garantidas): obrigação(es) assumida(s) pelo Tomador junto ao 
Segurado e a este garantidas pela Seguradora através do presente seguro. 
Prêmio de Segura: importancia devida pelo Tornador à Seguradora, ern função da cobertura deste 
seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso. 
Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice, firmado nos termos da 
legislação ern vigor e em conformidade com as condições validação deste seguro. 
Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores 
a serem indenizados. 
REsp 1.303.374-ES: recurso proferido polo Superior Tribunal de Justiça, cujo Acórdão, publicado no DJe 
(Diário da Justiça Eletrônico) em 01/08/2017, uniformizou o prazo de 01 (um) ano para todas as 
pretensões que envolvam interesses do segurado e segurador em contrato de seguro. 
Responsabilidade In Vigilando: Responsabilidade daquele que detinha o dever de cuidar, isto 6, de vigiar 
determinados atos ou procedimentos de responsabilidade de outrem, 
Segurado: credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Certame, Licitação ou edital de (i) 
Concorrência, (ii) Concurso, (iii) Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantidas pela 
Seguradora através deste seguro. 
Seguradora: a sociedade de seguros garantidora do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o Segurado no Certame, Licitação ou edital de (i) Concorrência, (ii) Concurso, (iii) 
Leilão, (iv) Pregão ou (v) Dialogo Competitivo garantido pela Apólice. 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento de obrigações do Tomador 
perante o Segurado, decorrentes de relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e 
assumida entre estes, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da 
denominação utilizada. 
Seguro Garantia: Segurado — Setor Público: Seguro garantia cujas coberturas estão sujeitas ao regime 
jurídico de direito público. 
Sinistro: inadimplência do Tomador em relação a(s) obrigação(ães(s) pela Apólice. 
Sumula 229: sumula proferida pelo Superior Tribunal de Justiça e publicada no DJ (Diário da Justiça) em 
20/10/1999 (página 49). Assim dispõe: "0 pedido do pagamento de indenização a seguradora suspende 
o prazo de proscrição ate que o segurado tenha ciência da decisão." 
SUSEP: autarquia da Administração Pública Federal brasileira, responsável pela autorização, controle e 
fiscalização dos mercados de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros no 
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Brasil, denominada Superintendência de Seguros Privados. 
Tomador, devedor das obrigações estabelecidas no Certame, Licitação ou edital de (i) Concorrência, (ii) 
Concurso, (iii) Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantido pela Apólice. 
Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Apólice. 
1. Objeto 
11. Por este seguro, o Segurado sera indenizado pela Seguradora, em caso de descumprimento de 
obrigações do Tomador nomeado na Apólice que, sagrando-se adjudicatário em processo licitatário da 
Administração Pública a que correspondente o edital de (i) Concorrência, (ii) Concurs(); (iii) Leilão, (iv) 
Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantido pela Apólice, não se apresente para proceder a assinatura 
do contrato objeto de finalidade e interesse do correspondente certame. 
1.2. Encontram-se amparados pela cobertura do presente seguro as definições, termos e condições para 
licitações da Administração Pública, previstas na Lei Geral de Licitações (e outras legislações correlatas 
e/ou substitutas; incluindo as de âmbito estadual eiou municipal, que acompanhem idênticos principias e 
dispositivos). 

il2. Forma de Contratação 
2.1. A forma de contratação deste seguro é a risco absoluto, na qual a Seguradora responde 
integralmente pelo valor do sinistro, limitado ao valor da garantia, sem aplicação de clausula(s) de 
franquia(s) ou carência(s), salvo se, nos termos do Art. 14 da Circular SUSEP ne 662/2022, tal(is) 
condição(ões) for(ern) expressamente solicitada( s) e anuída(s) pelo Segurado. 
2.2. A contratação deste seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo Tomador 
proponente, seu representante ou corretor de seguros por este nomeado. A proposta escrita devera 
canter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco, 
2,3. A Seguradora fornecera obrigatoriamente ao proponente protocolo que identifique a proposta por ela 
recepcionada, corn a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
2.4. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou recusa da 
proposta de seguro, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem 
como para alterações que impliquem modificação do risco. Este prazo, entretanto, poderá ser suspenso, 
desde quo fundamentado pela Seguradora, por meio de pedido de documentação complementar ou 
pendente, para fins de avaliação ou taxação do risco, voltando a correr a partir da data em que se der a 
entrega da documentação pendente ou complementar solicitada. 
Parágrafo Chile° - Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido neste item sera suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito; tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de 

fiicobertura enquanto perdurar a suspensão. 
2.5. No caso de recusa do risco proposto pelo solicitante; a Seguradora the comunicará o fato, por 
escrito, e especificando os motivos da recusa. 
Parágrafo Único — ressalvada a integra das situações de exceção dispostas no item anterior; a ausência 
de manifestação da Seguradora dentro do prazo previsto nesta clausula caracterizara a aceitação tácita 
do seguro. 
2,6. A emissão da Apólice ou do Endosso poderá ser realizada em ate 15 (quinze) dias, contados a partir 
da data de aceitação da proposta. 
3. Coberturas Legais Obrigatorias 
3.1. Incluem-se no objeto de cobertura do presente seguro, o pagamento indenizatário de todas as 
multas, prejuízos e outras indenizações decorrentes do inadimplemento do Tomador, previstas no edital 
objeto de cobertura da Apólice, e nos termos da legislação para licitações da Administração Pública em 
vigor. 
3.2. Corn relação a atos exclusivos do Tomador; da Seguradora ou de ambos, vinculados a cobertura 
deste seguro; estes não poderão gerar perdas ou prejuizos ao Segurado. 
3,3. Uma vez emitida a Apólice e entregue ao Segurado na forma e prazos legalmente estabelecidos. 
fica assegurada a sua cobertura, ainda que que ocorram eventuais atrasos ou falhas jurídicas de 
sincronização entre operações de resseguro que sejam contratadas ao livre arbítrio da Seguradora, não 
podendo, em hipótese alguma, reduzir ou prejudicar os direitos do Segurado sobre este seguro. 
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4. Exclusões 
4.1. A cobertura deste seguro restringe-se ao edital garantido pela Apólice. não sendo possível 
estendê-la: 
I — Ao cumprimento das obrigações do Tomador a serem firmadas no contrato de obrigações objeto do 
correspondente edital: e/ou 
II — A outro(s) ato(s) licitatário(s) em curso entre o Segurado e o Tomador, ou ainda, a contrato(s) a 
este(s) vinculado(s). 
4.2. Este seguro não possui cobertura pare (i) riscos cobertos por outras modalidades de Seguro 
Garantia ou outros ramos de Seguro e prejuízos apurados no edital objeto de cobertura da Apólice, 
decorrentes de (ii) cases fortuitos ou de força maior, (iii) obrigações perante terceiros, (iv) lucros 
cessantes, (v) obrigações de sigilo, proteção de dados e quebra de patentes, (vi) custas e honorários 
advocaticios, (vii) danos ambientais, hidrologicos ou geológicos, e (viii) perdas e danos originados por 
pandemias, sabotagens, greves, protestos, tumultos, locautes, atos terroristas e/ou outros atos contra a 
ordem pública. 

11 
Parágrafo tinier) — Em cumprimento ao disposto nos incisos I e II do artigo 24 da Circular SUSEP n° 
662/2022, registrem-se ainda, nas Presentes Condições Especiais, as seguintes exclusões: 
I - A inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do 
Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro; ou 
II - A inaciimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do Tornador. 
4.3. Ern observância as normas brasileiras de PREVENÇÃO E COMBATE A CORRUPÇÃO, FRAUDE E 
SUBORNO a que se submetem as partes por meio da (i) Lei Anticorrupgão, (ii) da Circular SUSEP n° 
612/2020, (iii) do Art. 5' da Lei Geral de Licitações e inclusive, (iv) outras legislações correlates, as 
quais, acompanhem idênticos princípios e dispositivos que as substituam, a cobertura deste seguro 
sofrerá cessação de efeitos, caso seja declarado, em caráter inequívoco e irrevogável, por autoridade 
competente, na figure do Poder Judiciário Brasileiro que, quando da análise do risco e emissão da 
correspondente Apólice, o edital objeto de sua cobertura não apresentava, na forma legitima dos 
princípios constitucionais e/ou da Administração Pública, pressupostos de constituição, existência e/ou 
validade, decorrente de erro substancial, dolo e/ou culpa cometidos pelo Segurado, como fruto de pratica 
ou ato ii (oitos de seus dirigentes ou representantes diretos. 
5. Valor da Garantia 
51. O valor da garantia deste seguro corresundc ao valor maxima da importancia segurada, disposta 
na Apólice. 
5.2. Quando previstas no edital garantido por este seguro, atualizações obrigatórias do valor garantido

4 
)ela Apólice poderão ocorrer automaticamente e sem manifestação expressa do Segurado ou Tomador. 
Neste caso, a Seguradora acompanhará tais atualizações, e a seu tempo, emitirá os respectivos 
endossos. 
Parágrafo Onico — 0 índice e a periodicidade de atualização de valores da Apólice, quando aplicáveis, 
deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua legislação especifica. 
5.3. Para alterações de valores não previstas no edital garantido por este seguro, em virtude das quais 
se façam necessárias modificações sobre seu valor, sua aceitação sere facultada a Seguradora, corn 
base em pedido do Segurado e, havendo de sua parte, o aceite, tais modificações se darão endossos a 
serem emitidos pela Seguradora, 
6, Prêmio de Seguro 
6,1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do(s) premio(s) de seguro da Apólice, bem como, de 
eventual(is) premio(s) adicionai(is) de seguro, decorrente(s) das alterações previstas nos itens 5.3 e 7.3. 
das presentes Condições Especiais. 
Parágrafo Único - Em caso de parcelamento do prêmio, não sera permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ainda, ser garantido ao Tomador, 
quando houver parcelamento corn juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer unia das 
parcelas, corn a conseguinte redução proporcional dos juros pactuados. 
6.2. Em contrapartida ao disposto no item anterior da presente cláusula, na ocorrência de baixa ou 
cancelamento da Apólice, em data inferior ao seu termino de vigência será(ão) RESTITUÍDO(S) ao 
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Tomador: 
I Eventual(is) saldo(s) excedente(s) de premio(s) de seguro da Apólice» que tenha(m) sido pago(s) pelo 
Tomador á Seguradora, calculado(s) corn base na seguinte tabela de prazo curto: 
Relação a ser aplicada 
sobre a vigência original 
pare obtenção de prazo*"'"*" % Do Premio'" 
em dias 

******,,,+i, 

* .t.**,. .k***3013654***.* fr**w***01 , , ,,,,*200/ *. k*Ak NA 

****** 

Parágrafo Único — Para prazos não previstos na Tabela acima devera ser utilizado percentual 
correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
II - Sobre toda e qualquer restituição do prêmio ao Tomador serão deduzidos os tributos e/ou outras 

xas administrativas, certificatórias e logísticas, as quais, no ato da emissão da Apólice» tenham sido 
:Oftf1PROVADAIV1ENTE recolhidas pela Seguradora, junto à União, Estados, Municipios elou Terceiros. 

6.3, A Apólice continuará em vigor mesmo quando o prêmio de seguro da Apólice não for pago pelo 
Tomador na(s) data(s) convencionada(s). 
7. Vigência do Seguro 
7.1. A vigência da garantia deste seguro corresponde as datas nominais de in cio e termino de vigência 
dispostos na Apólice. 
7.2. Quando houver alterações de vigência deste seguro, previamente estabelecida(s) no correspondente 
edital garantido pela Apólice, este seguro acompanhará tais modificações, devendo a Seguradora, a seu 
tempo, emitir os respectivos endossos. 
7.3. Para alterações de vigência não previstas no edital objeto de garantia da Apólice, em virtude das 
quais se façam necessárias modificações neste seguro, sua aceitação sera facultada a Seguradora, com 
base em pedido do Segurado e, havendo aceite per parte da Seguradora, tais modificações serão 
efetuadas a mediante emissão de endossos. 
7.4. A Seguradora comunicará ao Segurado a iminência de vencimento da cobertura deste seguro com 
antecedência minima de 90 (noventa) dias da data de vencimento da Apólice. 
I — Observado o disposto na Cláusula 15 presentes Condições Especiais, o(s) meio(s) de comunicação e 
endereçamento do aviso de termino de vigência da Apólice previsto neste item poderão ser livremente 
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definidos pela Seguradora, se não definidos previamente pelo Segurado no edital, ou outro informe 
apresentado a Seguradora. São meios de comunicação permitidos a Seguradora: 
(a) Carta Registrada com A.R., endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Segurado pelo certame, 
nos termos do edital; 
(b) Correspondência Eletrônica Simples (e-mail automático de aviso de baixa gerado pelo sistema de 
emissões de Apólice da Seguradora) endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Segurado pelo 
certame, nos termos do edital; 
(c) Protocolo Digital no Processo Administrativo Eletrônico em que tramita a correspondente licitação, 
desde que franqueado o acesso a Seguradora, 
il --- 0 Segurado poderá, a qualquer tempo, se opor a manutenção da cobertura deste seguro, mediante 
expressa manifestação que seja, por este, apresentada a Seguradora. 
Ill --- 0 Tomador, em qualquer circunstância, não poderá se opor a manutenção da cobertura deste 
seguro, resguardado, entretanto, rios termos do artigo 220 da Constituição Federal, seu direito a 
manifestação acerca de consultas ou apontamentos relacionados as hipóteses legais para manutenção 

s
ou extinção da garantia, ocasião em que o Segurado, podendo ser auxiliado pela Seguradora, avaliará 
sil pedido e se manifestará acerca de sua anuência ou recusa. 
Parágrafo Único --- As condições dispostas no presente inciso não alteram, tão pouco prevalecem sobre 
as causas de exceção para (i) cessação de coberturas, (ii) baixas, (iii) cancelamentos e/ou (iv) extinção 
automática de cobertura da Apólice, previstas nas demais cláusulas das presentes Condições Especiais 
deste Segura. 
8. Outras Alterações de Cobertura 
8.1 Ressalvadas as disposições de exceção previstas nos itens 5.2. e 7.2, das presentes Condições 
Especiais, as coberturas e demais dados da Apólice so poderão ser alterados mediante pedido do 
Segurado, ou mediante sua expressa concordância. 
8.2. Sob risco de perda de seus direitos a eventual indenização deste seguro que seja auferida ern 
processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) ou reclamação(bes) de sinistro(s), rios termos do Art. 769 do 
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substitui-la), e desde que constatados, 
CONCOMITANTEMENTE, (i) o agravamento do risco originalmente avaliado pela Seguradora na época 
da emissão da Apólice e (ii) sua omissão de ma-fé, o Segurado deverá comunicar expressamente a 
Seguradora a ocorrência de qualquer fato ou circunstância, ou ainda a deliberação de qualquer 
determinação legal, ato decisório e/ou acordo, que alterem o objeto principal do edital coberto pela 
Apólice. 
9. Expectativa, Reclamação e Caracterização de Sinistro 

.1. Define-se como EXPECTATIVA de Sinistro o fato ou ato que indique a possibilidade de 

• 
-ir-acterizaçao do sinistro e o inicio da realização de trâmites CiOU verificação de critérios para sua 

oomprovação, nos termos do item 9.3. da presente cláusula. 
Parágrafo Primeiro — Ern analogia (i) ao disposto no Art. 137 § 4" da Lei Geral de Licitações, (ii) as 
prerrogativas da Seguradora previstas no parágrafo 1° do Art, 17 da Circular SUSEP n° 662/2022, (iii) ao 
Art. 771 do Código Civil Brasileiro, ou ainda, (iv) legislação equivalente que as substitua, a Seguradora 
deverá ser notificada pelo Segurado acerca da instauração do correspondente procedimento 
administrativo de apuração de descumprimento(s) de obrigação(Ões) do Tomador previstas no edital e 
garantidas por este seguro. 
Parágrafo Segundo — 0 não cumprimento pelo Segurado, do disposto no parágrafo anterior, poderá 
acarretar perda parcial ou total de seu direito a eventual indenização decorrente de prejuízos auferidos 
em processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) e/ou reclamação(ões) de sinistro(s), se constatados, 
CONJUNTAMENTE: 
I - Que tal omissão impossibilitou ou limitou os atos preventivos mitigadores de riscos facultados a 
Seguradora, nos termos do Art, 29 incisos II e Ill da Circular SUSEP n" 662/2022, a saber, (i) sua 
atuação como mediadora da inadimplência ou eventual conflito entre Segurado e Tomador, (ii) o 
adequado acompanhamento das obrigações do Tomador e do processo de apuração de faltas e (ii) a 
sua prestação de apoio e assistência ao Tornado's e 
II - Que tal(is) impedimento(s) e/ou impossibilidade(s) previstas nas hipóteses do inciso anterior 
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resultaram ern agravamento parcial ou total do risco coberto pela ApOlice. 
Parágrafo Terceiro — Sem prejuízo de outros documentos e/ou informações que a Seguradora, de forma 
fundamentada, justifique sua solicitação, são documentos mínimos para fins de apuração dos fatos e 
possível conversão de da expectativa em efetiva reclamação de sinistros: 
(a) Copia (ou disponibilização imediata dos autos eletrônicos), do processo administrativo do qual se 
inclui o edital garantido por este seguro, incluindo o correspondente procedimento administrativo 
incidental de apuração de faltas. Esses documentos e informações deverão ser encaminhados — ou 
disponibilizados a Seguradora — até que se cumpram todos os seus atos. 
Parágrafo Quarto -- A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 
Parágrafo Quinto -- O recebimento, pela Seguradora, da integralidade das informações elencadas do 
parágrafo anterior, inclusive aquelas de caráter complementar que, justificadamente sejam por ela 
solicitadas, ensejarão a conversão da Expectativa em RECLAMAÇÃO de Sinistro, corn inicio de 
contagem do prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua regulação, conclusão e, se caracterizado o 
sinistro, sua indenização. 

111 9.2. Se durante a análise da Reclamação de Sinistro, haver dúvida fundada e justificável para fins de 
'afini0o e conclusão da regulação do sinistro, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado documentos 

. ou informações complementares. Nessa hipotese, o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9.1. 
das presentes Condições Especiais sera suspenso, voltando a correr partir do primeiro dia útil 
subsequente aquele em que forem completamente atendidas as solicitações da Seguradora, 
Parágrafo Llinico - No caso de decisão judicial ou arbitral, que suspenda as efeitos de reclamação da 
Apólice, o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9.1. das presentes Condições Especiais sera 
suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
9.3. Serf) prejuízo (i) dos prazos, (ii) das condições suspensivas de prazo e/au ainda, (iii) de outros fatos 
supervenientes ocasionados por terceiros dispostos rios demais itens desta cláusula, se, da conclusão 
final da regulação de sinistro, ficar comprovada a inadimplência do tomador ern relação as obrigações 
cobertas pela apólice, sera declarada a CARACTERIZAÇÃO do sinistro, e a Seguradora devera emitir o 
Relatório Final de Regulação. 
Parágrafo Onico — Caso a Seguradora conclua pela não caracterização de sinistro, esta comunicará 
formalmente ao Segurado sua negativa por escrito, apresentando, conjuntamente, as razões claras e 
detalhadas que embasaram sua conclusão. 
9.4. Com relação ao disposto no Art. 42 da Circular SUSEP n° 621/2021, parcialmente alterado pelo Art. 
20 da Circular SUSEP n° 662/2022, pelo qual e permitido, por princípios de razoabilidade e segurança 
juridica, estabelecer prazos prescricionais a este contrato de seguro, ao aceitar a Apólice, o Segurado 

1111 reconhece que, em virtude das características e natureza jurídica, especificas do edital coberto pela 
Apólice. bem como de sua responsabilidade in vigilando sobre seus atos de administração, reiterados 
pelo Art. 104 inciso Ill e 137 incisos I e It da Lei Geral de Licitações, o prazo máximo para a 
comunicação de qualquer Expectativa ou Reclamação de Sinistro, em relação a este seguro, sera de 90 
(noventa) dias contados da data de Vigência Final da Apólice. 
10. Indenização 
10.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora indenizara o Segurado pelo valor integral garantido pela 
Apólice, mediante pagamento pecuniário, a ser processado por recolhimento de valores em guia a ser 
expedida pelo Segurado. 
10.2, 0 não pagamento da indenização, pela Seguradora, nos termos do item 10.1, desta cláusula, 
incidirá sobre o valor da indenização as seguintes onerações: 
(a) Atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, 
a data de caracterização do sinistro, e estabelecido como índice o IPCA/IBGE, ou índice que vier a 
substitui-lo, sendo calculado corn base na variação positiva apurada entre o ultimo indice publicado 
antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior a data de sua 
efetiva liquidação; e 
(b) Incidência de juros moratários calculados pro rata die contados a partir do primeiro dia posterior ao 
término do prazo fixado, do primeiro dia posterior ao termino do prazo fixado para pagamento da 
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obrigação, percentual equivalente a taxa de juros que que estiver em vigor para a mora do pagamento 
de impostos devidos a Fazenda Nacional, ainda que o Segurado da Apólice figure como ente da 
Administração Pública em âmbito estadual ou municipal. 
Parágrafo Onico - 0 pagamento de valores relativos a atualização monetária e juros de more sera feito 
(i) independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, (ii) de uma so vez e (iii) 
juntamente corn os demais valores de indenização. 
10.3. Paga a indenização deste seguro, a Seguradora sub-rogar-se-A nos direitos e privilégios do 
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado cause ao sinistro. 
Parágrafo Único - É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, ern prejuízo do 
segurador. os direitos a que se refere este item. 
11. Perda de Direitos 
11.1. Alen) do disposto na Cláusula 8.2. e Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula 9.1 das presentes 
Condições Especiais, o Segurado perderá o direito a indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 

111
I - Se o Segurado, na forma de seu(s) representante(s) legal(is), fizer declarações inexatas, ou omitir de 
-ná-fé, circunstâncias de seu conhecimento, que configurem agravação de risco de inadimplencia do 
'rernador, ou que possam influenciar na aceitação pela Seguradora da proposta de Seguro. 
II - Caso fique comprovada a ocorrência de atos ilícitos dolosos, ou por culpa grave equiparável ao dolo, 
praticados pelo Segurado nos termos do item 4.3. das presentes Condições Especiais, vinculadas a 
cobertura deste seguro. 
Ill - Caso fique comprovado que o Segurado não cumpriu integralmente quaisquer obrigações previstas 
no edital objeto de cobertura da Apólice. 
IV - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco garantido pela Apólice. 
12. Extinção da Garantia 
12.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-6 na ocorrência de um dos seguintes eventos, o 
que ocorrer primeiro; 
I - Quando as obrigações do Tomador perante o Segurado e cobertas pelo objeto da Apólice forem 
integralmente cumpridas pelo 'Tornador e reconhecidas pelo Segurado; 
II — Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
Hi - Quando o pagamento da inde,nização ao Segurado atingir o limite máximo de garantia da Apólice; 
IV - Quando a obrigação garantida (isto O; o edital coberto por este seguro) for extinta; ou 
V -- Ao termino de vigência da Apólice, cuja iminencia tenha sido previamente informada ao Segurado 
pela Seguradora, nos termos da Cláusula 7.4. do presente contrato de seguro e desde que não haja, por 

I
parte do Segurado dentro do prazo previsto na Cláusula 9.4. das presente Condições Especiais, 
qualquer manifestação em relação a (i) Pedido de Prorrogação de Vigência ou (ii) Comunicação de 
Expectativa elm] Reclamação de Sinistro relacionados a cobertura do presente seguro. 

Parágrafo Onico — Na ocorrência da extinção da garantia ern qualquer das hipóteses previstas nos 
incisos desta Clausula, a Seguradora procedera a baixa automática da Apólice, ocasião em que restará 
rescindido o presente contrato de seguros. 
13. Concorrência de Garantias 
13.1. No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada urna delas o objeto 
deste Segura, em beneficio do mesmo Segurado ou Beneficiário, a Seguradora respondera, de forma 
proporcional ao risco assumido, corn os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum que seja 
eventualmente configurado como Caracterização de Sinistro. 
14. Concorrência de Apólices 
14.1. Salvo no caso de Apólices complementares, é vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia 
para cobrir as mesmas obrigações garantidas na Apólice, sob pena de perda de direitos do Segurado 
para todas as Apólices por este aceitas. 
15. Proteção de Dados 
15.1. Em observância a Lei Geral de Proteção de Dados: 
I - As partes concordam expressamente corn o compartilhamento de dados deste seguro, incluindo a 
Apólice e eventuais endossos que dela decorram, e informações a estes referentes, perante 
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Resseguradores e/ou Cosseguradores. 
II - Eventuais informações especificas de representantes da Seguradora e/ou Segurado (tais como, nome 
completo, cargo, endereço eletrônico, telefone e/ou outros aplicativos de transmissão de dados etc.) 
destinados a, comunicação e/ou envio de informações e/ou documentos, EXCLUSIVAMENTE 
relacionados a este seguro, deverão constar de forma reservada nas Condições Particulares da Apólice. 
16, Conflito de Interesses 
16.1. A Seguradora, desde ja, declara que não possui nenhum vinculo societário, econômico e/ou 
pessoal com o Tomador, inexistindo qualquer conflito de interesses no processo de contratação da 
Apólice conduzido pela Seguradora junto ao Tomador que prejudiquem o Segurado, em relação a este 
seguro. 
17. Controvérsias 
17.1. As controvérsias que decorram do presente contrato de seguro, quando não resolvidas 
amigavelmente, deverão ser submetidas a tutela do Poder Judiciário Brasileiro. 
18, Prescrição 
18.1. Em observância ao disposto no Art. 206 § 10 II alínea ID do Código Civil Brasileiro combinado com a 

iliSumula 229 STJ e ainda, corn o REsp 1.303.374-ES, as partes, desde já, reconhecem: 
I --- Que o prazo prescricional a que esse conjunto de dispositivos legais, súrnulas e julgados 
estabelecem, não sem confunde corn (1) o prazo de vigência da Apólice, (ii) os prazos para aviso de 
Expectativa ou Reclamação de Sinistros, ou ainda, (i) o prazo para indenização da Apólice, ratificando-se 
quanto a estes, as normas e condições dispostas nas presentes Condições Especiais. 
II •-- Que, no âmbito do Seguro Garantia, o termo ' fatogerador' a que se refere a legislação para seguro 
de danos, diz respeito ao conhecimento da Seguradora ou Segurado acerca de qualquer ocorrência que 
decorra EXCLUSIVAMENTE da relação entre a Seguradora e o Segurado (ou vice-versa) no presente 
contrato de seguros, e nap entre o Segurado e o Tomador no Objeto Principal (isto 6, o edital garantido 
pela Apólice). 
19, Fore 
19.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado sera() processadas no fora do domicilio deste. 
20, Disposições Finais 
20.1, A aceitação deste seguro não é automática e esta sujeita à análise do risco, nos termos da 
Cláusula 2. das presentes Condições Especiais. 
20.2. A Apólice e eventuais Endossos que sejam emitidos ern consonância corn as condições deste 
seguro terão seu inicio e término de vigência as 24:00hs das datas para tal fim neles indicadas. 
20.3. Após 07 (sete) dias úteis contados da data de emissão da Apólice e eventuais Endossos que 

s
sejam emitidos em consonância com as condições deste seguro, os correspondentes registros de 
veracidade e validade perante a SUSEP (Superintendência e Seguros Privados) poderão ser verificados 
através do site www.susep.gov.br . 
20.4. 0 registro deste seguro é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
20.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.com.br por 
meio de (i) seu número de registro na SUSEP, (ii) seu nome completo ou (iii) CNPJ / CPF. 
20.6. Eventuais encargos operacionais, administrativos, técnicos, jurídicos, cartorários, certificadores e/ou 
de tradução referentes a este seguro, ou ainda, operações de cosseguro ou resseguro a este vinculados, 
ficarão totalmente a cargo da Seguradora. 
20,7, A cobertura deste seguro tern validade em todo o território nacional, 
20.8. Além dos serviços de atendimento ao consumidor disponibilizados pela Seguradora através do 
SAC (0800 74 99 090 - contato@sornbreroseguros.com.br) ou Ouvidoria (0800 74 91 212 - 
ouvidoriagsombreroseguros.com.br), quaisquer dúvidas, elogios ou reclamações também poderão ser 
apresentados pelo Segurado através do site www.consurnidoegov.br. 
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Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido 
alteradas pelas presentes Condições Particulares. 
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